
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(Resolução CFC nº 1.708/23 §1º, artigo 3º) 
 
 

DADOS DA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
Número do Registro (CRC) 
 

Denominação/Razão Social 
 

CNPJ 
 
 

 
 

DADOS DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
 

O(s) responsável(is) técnico(s), declaram que irão exercer as atividades descritas no objetivo 
social da organização contábil, sendo que o(s) sócio(s) na categoria de Técnico em Contabilidade não 
irão exercer as atividades previstas na alínea “C” do decreto-lei nº 9.295/46. 

 
Número do Registro (CRC) Nome 

Assinatura 

 

Número do Registro (CRC) Nome 

Assinatura 

 

Número do Registro (CRC) Nome 

Assinatura 

 

Número do Registro (CRC) Nome 

Assinatura 

 

Número do Registro (CRC) Nome 

Assinatura 

 

 


